
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N° 14175/2025 – TJMA
CONTRATO N° 0075/2021 – TJMA
PREGÃO ELETRÔNICO 0025/2021-TJMA

QUINTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  N°  0075/2021 –  TJMA,
CELEBRADO  ENTRE  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A  EMPRESA  ASTSER
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário,
inscrito no CNPJ sob o n° 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II, s./n°,
Palácio  “Clovis  Bevilácqua”,  Centro,  CEP:  65.010-905,  São Luís/MA,  representado
pelo seu Presidente,  o Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO,
inscrito no CPF sob o nº 408.644.643-04, portador da Carteira de Identidade RG
777240/SSP-MA,  doravante  denominado  CONTRATANTE, e,  de  outro,  a  Empresa
ASTSER SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA., CNPJ n° 04.512.330/0001-17, sediada à Av.
Rio  Branco,  404,  sala  1102,  torre  II,  Centro,  Florianópolis/SC,  CEP:  88015-20,  e-mail:
cristiano@astser.com.br,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  CRISTIANO  DOS  SANTOS
SOARES, portador da Carteira de Identidade n° 3.081.656 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n°
004.127.719- 85 , doravante denominada CONTRATADA , e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 1993, resolvem celebrar o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 0075/2021-TJMA,  conforme abaixo descrito:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO
1.1.  O presente Termo Aditivo tem como objeto o  PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA e
REAJUSTE  do Contrato de Prestação de Serviços n° 0075/2021 – TJMA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1.  Pelo presente  Termo Aditivo,  a  vigência  do contrato fica prorrogada por  mais  12
(doze) meses, com início em 25/06/2025 e término em 25/06/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE
3.1. O reajuste do contrato  baseia-se na variação do IPCA acumulado nos últimos
doze meses, com referência ao mês de abril de 2025, o qual foi de  5,5297% (cinco
inteiros,  cinco  mil  duzentos  e  noventa  e  sete  décimos  de  milésimo  por  cento),
correspondendo ao valor de  R$ 14.869,65 (quatorze mil, oitocentos e sessenta e nove
reais e sessenta e cinco centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO
4.1. O valor do contrato,  após a aplicação do reajuste,  referente à prorrogação pelo
período  de  12  (doze)  meses,  é  de  R$  283.776,48 (duzentos  e  oitenta  e  três  mil,
setecentos  e  setenta  e  seis  reais  e  quarenta  e  oito  centavos),  com  valor  mensal
estimado de R$ 23.648,04 (vinte e três mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quatro
centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA
5.1.  A  despesa  com  este  Termo  Aditivo  correrá  conforme  as  seguintes  rubricas
orçamentárias:  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  04901 – FUNDO ESPECIAL DO PODER
JUDICIÁRIO;  FUNÇÃO:  02  –  JUDICIÁRIA;  SUBFUNÇÃO:  061 – AÇÃO JUDICIÁRIA;
PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6003 –
AÇÕES DE TECNOLOGIA E  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  –
FERJ;  NATUREZA  DE  DESPESA:  339040  –  -  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, da vigente Lei Orçamentária Anual.
5.2. As despesas inerentes à execução deste Termo Aditivo serão liquidadas através da
Nota de Empenho n° 2025NE001474/FERJ, emitida em 17/06/2025, à conta da dotação
orçamentária  especificada  nesta  cláusula,  disponível  no  endereço  eletrônico:
https://www.tjma.br/financas//index.php?acao_portal=empenhos.
5.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora
da  nota  de  empenho  que  albergou  a  aquisição:  FUNDO  ESPECIAL  DO  PODER
JUDICIÁRIO – FERJ, CNPJ N.º 04.408.070/0001-34.

CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
6.1. O presente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Maranhão, DECISÃO - GP n° 59292025, e encontra amparo legal no art.
57, inciso II, art. 40, XI, art. 55, III e inciso I, “b” c/c § 1°, e art. 65 da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993." 

CLÁUSULA  SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 
7.1.  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições  não  alteradas  pelo  presente
instrumento,  permanecendo inalterados os demais termos do Contrato,  bem como os
respectivos  Termos  Aditivos  a  ele  relacionados,  ressalvadas  as  alterações  deste
instrumento.
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CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
8.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
8.2.  Este instrumento, após assinado e publicado, estará disponível no Portal da
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica,
nos termos da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução GP – 25, de
20 de maio de 2013. 

Datado e assinado eletronicamente

Desembargador  JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão

CRISTIANO DOS SANTOS SOARES 
Representante Legal
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